
R E S O L U Ç Ã O N q 3 0 4  / «5» ±

0 T r i b u n a l  R e g io n a l  E l e i t o r a  

de Mato G ro s s o ,  no uso de suas 

a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e consoante  

o que -f icou d e c i d i d o  em sessão 

o r d i n á r i a  do d i a  15 de o u t u b r o  

de 1991, tendo em v i s t a  o 

D e c r e t o  L e g i s l a t i v o  na 2 . 7 1 8 ,

S . 719,  2 . 7 8 0 ,  2 . 7 2 1 ,  2 . 7 2 2  e

2723 de setembro de 1991, e em 

cumprimento  á L e i  Complementar 

na 01 de 16 de maio de 1990,

R E S O L V E

cnm base no a r t i g o  1q da L e i  Complementar na 01 de 16 de 
maio de 1990, f i x a r  a da ta  de 03 de novembro de 1991, 
para r e a l i z a ç ã o  da C o n s u l t a  P l e b i s c i t a r i a ,  b a ix a n d o  as 
•seguintes i n s t r u ç õ e s :

A r t .  Jq  -  S erão  r e a l i z a d o s ,  no 
d i a  03 de novembro de 1991, c o n s u l t a s  p l e b i s c i t a r i a s  
para e l e v a ç ã o  a m u n i c í p i o  das l o c a l i d a d e s  de S anto  
Afo n s o ,  Nova B a n d e i r a n t e s , C u t r i g u a ç u ,  Nova M a r in g á ,  
Nova Monte Verde e S a n ta  Carmem.

A r t .  2o -  Na c o n s u l t a  
p l e b i s c i t a r i a  v o t a r ã o  apenas os e l e i t o r e s  i n s c r i t o s  ou 
t r a n s f e r i d o s ,  há mais de um ano, conforme L e i  
Complementar no 01/90 em seu a r t .  13, i n c i s o  I .

# Í q -  A té  5 d i a s  a n te s  do 
p l e b l i s c i t o  os J u i z e s  E l e i t o r a i s  f a r ã o  
p u b l i c a r ,  m ediante  a f i x a ç ã o  nos C a r t ó r i o s  
E l e i t o r a i s  r e s p e c t i v o s ,  r e l a ç ã o  dos v o t a n t e s  
em ordem a l f a b é t i c a ,  po r  secão .

# 2q -  No p ra z o  de 24 h o ra s  de 
a f i x a ç ã o  das l i s t a s ,  q u a l q u e r  e l e i t o r  da á rea
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poderá r e q u e r e r  a e x c l u s ã o  de v o t a n t e s  
comprovando e r r o  na e l a b o r a ç ã o  da l i s t a ,  ou 
sua i n c l u s ã o ,  e v i d e n c i a n d o  e s t a r  i n s e r i t  
e l e i t o r  no p r a z o  do ca p u t  d e s te  a r t i g o ,  
c o n s t i t u i n d o  p r o v a  ú n i c a  o que c o n s t a r  do 
t i t u l o  e l e i t o r a l .  0 p e d id o  s e rá  a p r e c i a d o  p e lo  
J u i z  E l e i t o r a l ,  no p r a z o  de 24 h o ra s ,  não 
cabendo r e c u r s o  dessa d e c i s ã o .

A r t .  3q  -  Além da p u b l i c a ç ã o  
de que t r a t a  o a r t i g o  a n t e r i o r ,  os J u i z e s  E l e i t o r a i s  
d e t e r m i n a r ã o  p r o v i d ê n c i a s  p ara  d a r  ampla d i v u l g a ç ã o  das 
á r e a s  a serem, e v e n t u a l m e n t e ,  desmembradas, dos 
M u n i c í p i o s  r e l a c i o n a d o s .

A r t .  4q -  A cada seção 
e l e i t o r a l  c o r r e s p o n d e r á  uma mesa r e c e p t o r a  de v o t o s ,  
i n t e g r a d a  por  um P r e s i d e n t e ,  um l o  e um 2q s e c r e t á r i o ,  
nomeados p e l o s  J u i z e s  E l e i t o r a i s

# I q -  A composição das mesas 
s e r á  p u b l i c a d a  m ediante  a -f ixação de e d i t a l ,  
nos C a r t ó r i o s  E l e i t o r a i s ,  a t é  5 d i a s  a n t e s  do 
p l e b i s c i t o ,  com p r a z o  de 24 h o ra s  para  
impugnações, que s e r ã o  d e c i d i d a s  de p l a n o .

# 2o -  Os m o t i v o s  que
t i v e r e m  os nomeados p ara  r e c u s a r  a nomeação 
s e rã o  a p r e s e n t a d o s  no p r a z o  de 24 h o r a s ,  a
c o n t a r  da p u b l i c a ç ã o  do e d i t a l ,  po r  e s c r i t o  ,
ao J u i z  E l e i t o r a l ,  que os a p r e c i a r á  no p ra z o  
de 24 h o r a s ,  não cabendo r e c u r s o  da d e c i s ã o .

# 3q -  Os membros de 
Mesa R e c e p to ra  de v o t o s  que deixarem  de 
comparecer ao l o c a l ,  em d i a  e hora 
d e te rm in a d o s  p ara  a r e a l i z a ç ã o  do p l e b i s c i t o ,  
sem j u s t a  causa a p re s e n ta d a  ao J u i z  E l e i t o r a l ,  
a t é  30 d i a s  após,  i n c o r r e r ã o  nas penas 
p r e v i s t a s  no C ó d ig o  E l e i t o r a l .

^ A r t .  5o -  Os J u i z e s  E l e i t o r a i s ,
em r e u n iõ e s  p a ra  i s s o  d e s ig n a d a s ,  com a n e c e s s á r i a
a n t e c e d ê n c i a ,  i n s t r u i r ã o  os m e s á r io s  s o b re  o p ro c e s s o  de
c o n s u l t a  p l e b i s c i t á r i a .

A r t .  6q -  Compete ao P r e s i d e n t e
da Mesa R e c e p t o r a :

a )  r e c e b e r  os v o t o s :

b) d e c i d i r  im ed iatam en te  to das as d i - f i c u l d a d e s  
que o c o r r e r e m ;
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c )  manter a ordem no r e c i n t o  da secão .

d) co m u n ica r  ao r e s p e c t i v o  J u i z  E l e i t o r a l ,  
i n c o n t i n e n t i , as o c o r r ê n c i a s  c u j a s  s o l u ç õ e s  
dependerem d e s t e ;

e )  re m e te r  à j u n t a  a p u ra d o ra  a u rn a  e todos os 
p a p e is  u t i l i z a d o s  d u r a n t e  a v o t a ç ã o ,  bem como 
o m a t e r i a l  r e s t a n t e .

A r t .  7 q -  Compete aos 
S e c r e t á r i o s ,  de a c o rd o  com d i s t r i b u i ç ã o  de t a re -fa s ,  a 
c r i t é r i o  do P r e s i d e n t e .

a )  a u x i l i a r  o P r e s i d e n t e  nos a t o s  r e l a t i v o s  à 
rec epç ão  de v o t o s ;

b)  o r g a n i z a r  o a te n d im e n to  aos v o t a n t e s ,  p e la  
ordem de chegada,  e o r i e n t a r  a movimentação no 
r e c i n t o  da seção.

c )  l a v r a r  a a t a  dos t r a b a l h o s .

P a r á g r a f o  Ú n i c o .  Compete aos 
S e c r e t á r i o s ,  na ordem de nomeação, s u b s t i t u i r
o P r e s i d e n t e ,  em sua f a l t a  ou impedimento 
o c a s i o n a l .

A r t .  8 q  -  Os P r e s i d e n t e s  de 
Mesa re c e b e rã o  o s e g u i n t e  m a t e r i a l :

a )  l i s t a  de v o t a ç ã o ,  contendo o nome dos 
e l e i t o r e s ,  em ordem a l f a b é t i c a ,  com espaço 
para  a s s i n a t u r a  dos v o t a n t e s ;

b) uma u rn a  , l a c r a d a  p e l o  r e s p e c t i v o  J u i z  
E l e i t o r a l  com s e l o  p r ó p r i o ;

c )  s o b r e c a r t a s  b ra n c a s  para  v o t o s  impugnados;

d) c é d u l a s  o f i c i a i s ;

e )  s o b r e c a r t a  e s p e c i a l ,  para  remessa, á 
J u n t a  A p u r a d o r a ,  dos documentos r e l a t i v o s  ao 
p l e b i s c i t o ;

f )  f o l h a  de impugnação;

g) m a t e r i a l  para  vedação da u r n a ,  c a n e t a s ,  
papel  e q u a l q u e r  o u t r o  m a t e r i a l  n e c e s s á r i o  ao 
bom andamento dos t r a b a l h o s ;

i )  e x e m p la r  d e s ta  R e s o lu ç ã o .
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A r t .  9q  -  Até  7 d i a s  a n te s  do 
p l e b i s c i t o ,  os J u i z e s  E l e i t o r a i s  r e q u i s i t a r ã o ,  aos 
r e s p o n s á v e i s ,  os p r é d i o s  que s e r ã o  u t i l i z a d o s  para 
f u n cionam ento  das mesas R e c e p t o r a s  de V o t o s ,  dando 
p u b l i c i d a d e .

P a r á g r a f o  ú n i c o .  No l o c a l  
d e s t i n a d o  à v o t a ç ã o ,  a Mesa f i c a r á  em r e c i n t o  
sep arado  do p ú b l i c o  e u t i l i z a r á  duas c a b in a s
i n d e v a s s á v e i s .

A r t .  10 -  Serão u t i l i z a d a s
c é d u la s  o f i c i a i s ,  c o n f e c c i o n a d a s  p e l a  J u s t i ç a  E l e i t o r a l ,  
im pressas em papel  b ra nco  e pouco a b s o r v e n t e .  A 
im pressão s e r á  f e i t a  em t i n t a  p r e t a ,  com t i p o s  u n i f o rm e s  
de l e t r a s ,  contendo a s e g u i n t e  in dag ação :

"Deve o D i s t r i t o  de
.................................................................. s e r  desmembrado
d o .................................para  s e r  e l e v a d o  a M u n i c i p i o ? "  ou " Deve
o D i s t r i t o  de ............... s e r  anexado ao M u n i c í p i o  de

# Í q -  A b a ix o  das in d a g a ç õ e s ,
se rã o  im pressas as p a l a v r a s  " s im "  e " n ã o " ,  
p r e c e d i d a s  de q u a d r i l á t e r o s  d e s t i n a d o s  à
a s s i n a l a c ã o  do v o t o  r e s p e c t i v a m e n t e ,  p e la
ap ro v a çã o  ou r e j e i ç ã o  à c r i a ç ã o  do m u n i c i p i o .

# 2q -  No caso de p l e b i s c i t o
para  emancipação de á re a  p e r t e n c e n t e  a mais de 
um m u n i c i p i o ,  nos term os do a r t .  l l g ,  da L e i  
Complementar E s t a d u a l  ng 001/90,  a in dagação 
de que t r a t a  o c a p u t  d e s te  a r t i g o  será  
devidam ente  adaptada.

A r t .  11 -  A c r i t é r i o  e sob a
r e s p o n s a b i l i d a d e  dos J u i z e s  E l e i t o r a i s ,  i n c l u s i v e  quanto  
à im p l a n t a ç ã o ,  de sen v o lv im e m to ,  o p e ra ç ã o ,  i n s t r u ç õ e s  e 
normas de s e g u ra n ç a ,  poderá s e r  u t i l i z a d o ,  na v o ta ç ã o  
e/ou na a p u ração  o processamento e l e t r ô n i c o  de dados.

# l a  -  A u t i l i z a ç ã o  do
pro cessamento  e l e t r ô n i c o  de dados na v o ta ç ã o

. e/ou apuração  depende de p r é v i a  a u t o r i z a ç ã o
do T r i b u n a l  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  a s e r
s o l i c i t a d a ,  p e l o s  J u i z e s  E l e i t o r a i s ,  a t é  25 
( v i n t e  e c i n c o )  d i a s  a n te s  do p l e b i s c i t o .

# 2q -  Em t a l  caso,  o



p e d id o  de a u t o r i z a ç ã o ,  que d e verá  d e t a l h a r  c 
in fo rm a ç õe s  p r e c i s a s  o s is te m a  a s e r  a d o ta d d  
s e r á  a p r e c i a d o  p e l o  T r i b u n a l  Regiona 
E l e i t o r a l ,  a té  16 ( d e z e s s e i s )  d i a s  a n te s  da
c o n s u l t a  p l e b i s c i t á r i a .

A r t .  12 -  A f i s c a l i z a ç ã o  dos
t r a b a l h o s  é f a c u l t a d o  ao P r e f e i t o ,  aos V e re a d o re s  da 
Câmara M u n i c i p a l  l o c a l ,  aos P a r t i d o s  P o l i  t i c o s ,  e se 
h o u v e r ,  ás Comissões de Emancipação e de r e p r e s e n t a ç ã o  
dos e l e i t o r e s  que r e u n i d o s  em números não i n f e r i o r  a 25, 
d i v e r g i r e m  da emancipação,  as q u a i s ,  assim  como os 
P a r t i d o s ,  deverão c r e d e n c i a r - s e  p e r a n t e  os J u i z e s  
E l e i t o r a i s  a té  3 d i a s  a n te s  do p l e b i s c i t o .

P a r á g r a f o  ú n i c o  -  Poderá a 
f i s c a l i z a ç ã o  acompanhar os t r a b a l h o s  da 
v o t a ç ã o ,  p o r  e s c r i t o ,  que s e r á  c o lo c a d a  na 
s o b r e c a r t a  b ra n c a ,  ju n t a m e n t e  com o v o t o
impugnado, para  p o s t e r i o r  a p r e c i a ç ã o  p e la
J u n t a  A p u ra d o ra .

A r t .  13 -  Aos P r e s i d e n t e  de
Mesa R e c e p to ra  e aos J u i z e s  E l e i t o r a i s  incumbe a p o l í c i a  
dos t r a b a l h o s  do p l e b i s c i t o .

A r t .  14 -  Somente poderão
permanecer  no r e c i n t o  da Mesa os seus i n t e g r a n t e s ,  os 
f i s c a i s  c r e d e n c i a d o s  p ara  a t u a r  p e r a n t e  a seção e o 
e l e i t o r ,  e s t e  d u r a n t e  o tempo n e c e s s á r i o  à v o t a ç ã o .

# I q  -  0 P r e s i d e n t e  da Mesa
f a r á  r e t i r a r  do r e c i n t o  ou do e d i f í c i o  ’ quem 
não o b s e r v a r  a ordem e compostura d e v id a s  ou 
p r a t i c a r  q u a l q u e r  a t o  c o n t r a  a l i b e r d a d e  ou 
s i g i l o  do v o t o .

# 2q -  S a l v o  o J u i z  E l e i t o r a l  
r e s p e c t i v o ,  nenhuma a u t o r i d a d e  e s t r a n h a  á Mesa 
poderá i n t e r f e r i r ,  sob q u a l q u e r  p r e t e x t o ,  no 
seu fu n c io n a m e n to .

# 3q -  A f o r ç a  armada 
c o n s e r v a r - s e - á  a 100 (c e m )_  m etros  da seção 
e l e i t o r a l  e não poderá aproximai— se do l o c a l  
de v o t a ç ã o ,  ou n e le  p e n e t r a r ,  sem ordem do 
J u i z  E l e i t o r a l  ou do P r e s i d e n t e  da Mesa.

A r t .  15 -  No d i a  do p l e b i s c i t o ,  
comparecerão,  às 7 : 0 0  h o r a s ,  ao l o c a l  de sig n a d o  para 
fu n cio n a m e n to  da seção,  procedendo à p r é v i a  v e r i f i c a ç ã o  
do m a t e r i a l  n e c e s s á r i o  à v o t a ç ã o .

# I q  -  Não comparecendo o 
P r e s i d e n t e  a té  as 7 ho ras  e 30 m in u to s ,



a s s u m irá  a P r e s i d e n c i a  o 1q ou o 
s e c r e t á r i o .

# 2q -  Poderá o P r e s i d e n t e  
ou o S e c r e t á r i o  que a s s u m ir  a p r e s i d ê n c i a  
nomear "ad hoc" d e n t r e  os e l e i t o r e s  p r e s e n t e  e 
o b e d e c id a s  as p r e s c r i c o e s  do a r t i g o  12, os que 
forem n e c e s s á r i o s  para  c o m p l e t a r  a mesa.

# 3q -  Não se r e u n i n d o ,  
por  q u a l q u e r  m o t i v o ,  a Mesa R e c e p t o r a ,  deverão 
os e l e i t o r e s  p e r t e n c e n t e s  à r e s p e c t i v a  secao 
v o t a r  p e r a n t e  a Mesa mais p ró xim a ,  sob 
j u r i a d i c ã o  do mesmo J u i z ,  r e c o l h e n d o - s e  os 
seus v o t o s  á u rn a  da qu e la  secão , que s e r á  
t r a n s p o r t a d a  p ara  o l o c a l  em que t i v e r e m  de 
v o t a r  .

A r t .  16. •• As 8 : 0 0  h o ra s ,
s u p r i d a s  e v e n t u a i s  d e f i c i ê n c i a s ,  o p r e s i d e n t e  d e c l a r a r á  
i n i c i a d o s  os t r a b a l h o s  p r o c e d e n d o -s e  á v o t a ç ã o  , que se 
i n i c i a r á  p e l o s  membros da mesa e f i s c a i s  c r e d e n c ia d o s  
p r e s e n t e s ,  desde que p e r t e n c e n t e s  á secão ,  p r o s s e g u i n d o ,  
sem i n t e r r u p ç ã o  , a t é  1 7 :0 0  h o ra s .

A r t .  17« -  T e r ã o  p r e f e r ê n c i a
para v o t a r  os e l e i t o r e s  de id ade  avançada,  os en ferm os,  
d e f i c i e n t e s  f í s i c o s  e m u lh e re s  g r á v i d a s .

A r t .  18 -  Na v o t a ç ã o ,
o b s e r v a r - s e - á  o s e g u i n t e :

I -  Ao a p r e s e n t a i— s e ,  na 
seção a que p e r t e n c e ,  o e l e i t o r  i d e n t i f i c a r —  
s e - á ,  sendo a d m i t i d o  no r e c i n t o  da Mesa;

I I  -  Em s e g u id a ,
a p r e s e n t a r á  ao P r e s i d e n t e  o seu t i t u l o  de 
e l e i t o r  ou documento de i d e n t i d a d e ;

I I I  -  Não havendo d ú v id a
s o b r e  a sua i d e n t i d a d e ,  o e l e i t o r  se rá  
c o n v id a d o  a a s s i n a r ,  no l o c a l  c o r re s p o n d e n t e  
ao seu nome, a l i s t a  de v o t a ç ã o  dos e l e i t o r e s  
da seção,- se»— l h e - á ,  e n t ã o ,  e n t r e g u e  a c é d u la  
o f i c i a l ,  r u b r i c a d a  p e l o  P r e s i d e n t e ,  que 
i n s t r u i r á  s o b re  a forma de d e b r á - l a ,  f a z e n d o - o  
p a s s a r  para  uma das c a b i n a s  i n d e v a s s á v e i s ;

. IV  -  Na c a b i n a ,  onde não
poderá permanecer  p o r  mais de um m in u t o ,  o 
e l e i t o r  a s s i n a l a r á ,  com um " X ” ou uma c r u z  (+>
o q u a d r i l á t e r o  c o rre s p o n d e n t e  à p a l a v r a  "SIM" 
ou "NftO". p ara  m a n i f e s t a r  sua a p ro v a ç ã o  ou 
d e s apro vação  à c r i a ç ã o  do m u n i c i p i o ,  dobrando



a c é d u la  de m aneira  a r e s g u a r d a r  o s i g i l o  d 
v o t o  i

V -  Ao s a i r  da c a b in a «  o 
e l e i t o r  d e p o s i t a r á  a c é d u la  na u r n a ,  d e p o is  de 
e x i b í - l a  à Mesa, s e n d o - l h e  r e s t i t u í d o  o t i t u l o  
ou documento, sem q u a lq u e r  an ota çã o .

A r t .  19 -  S u s c i t a d a  d ú v id a
s o b re  a i d e n t i d a d e  do e l e i t o r ,  o P r e s i d e n t e  i n t e r r o g á -
l o - á  s o b r e  os dados c o n s t a n t e s  do documento a p r e s e n t a d o ,
c o n f r o n t a n d o  a r e s p e c t i v a  a s s i n a t u r a  com a la n ç a d a ,  na 
sua p re s e n ç a ,  p e l o  e l e i t o r .

0 í q  -  A impugnação à
i d e n t i d a d e  do e l e i t o r ,  fo rm u la d a  p e l o s  membros 
da Mesa, f i s c a i s  ou po r  q u a l q u e r  v o t a n t e ,  s e r á  
a p re s e n ta d a  v e r b a l m e n t e  ou p o r  e s c r i t o ,  a n te s
de s e r  o mesmo a d m i t i d o  a v o t a r .

# Eq  -  P e r s i s t i n d o  a 
d ú v id a  ou sendo m antida  a impugnação, o
P r e s i d e n t e  tomará as s e g u i n t e s  p r o v i d e n c i a s ;

a )  e s c r e v e r á  na s o b r e c a r t a
b ra n c a :" I m p u g n a d o  p o r  f u l a n o " ;

b)  e n t r e g a r á  a s o b r e c a r t a  ao
e l e i t o r  p ara  que n e la  c o lo q u e  a c é d u la  e seu 
t i t u l o  ou o documento a p re s e n t a d o ,  a n t e s  de 
d e p o s i t a r  o v o t o  na u r n a ;

c )  d e t e r m i n a r á  o r e g i s t r o  da
impugnação, na a t a  dos t r a b a l h o s .

A r t .  SO -  Somente s e rã o
a d m i t i d o s  a v o t a r  os e l e i t o r e s  c o n s t a n t e s  da l i s t a  de
v o t a ç ã o .

A r t .  21 -  As 1 7 : 0 0  h o r a s ,  o
P r e s i d e n t e  d e t e r m i n a r á  o r e c o l h i m e n t o  dos t í t u l o s  ou 
documentos dos e l e i t o r e s  p r e s e n t e s ,  p ara  que sejam 
a d m i t i d o s  a v o t a r ,  na u rn a  em que se encontrem  na f i l a ,  
chamando-os,  a s e g u i r ,  norm almente,  a té  a v o t a ç ã o  do 
ú l t i m o  e l e i t o r  p r e s e n t e .

A r t .  22 -  E n c e r r a d a  a v o t a ç ã o ,
o P r e s i d e n t e  tomará as s e g u i n t e s  p r o v i d ê n c i a s .

a )  v ed ará  a u rn a  com o s e l o  
p r ó p r i o ,  r u b r i c a d o  p e l a  Mesa e f i s c a i s  
p r e s e n t e s ;

b) c a n c e l a r á ,  com um t r a ç o ,  os 
espaços c o r r e s p o n d e n t e s  às a s s i n a t u r a s  dos



e l e i t o r e s  que não compareceram;
c)mandará l a v r a r ,  pel

S e c r e t á r i o  que d e s i g n a r ,  a a t a  dos t r a b a l h o s ,  
de a c o rd o  com modelo f o r n e c i d o  p e l a  J u s t i ç a  
E l e i  t o r a l ;

d)  e n t r e g a r á ,  com a d e v id a  
u r g ê n c i a  a u rn a  e demais documentos à J u n t a  
A p u r a d o r a ,  m ediante  r e c i b o .

A r t . 83 -  Compor— s e - ã o  as
J u n t a s  A p u ra d o ra s  de um J u i z  de D i r e i t o ,  que s e rá  o 
P r e s i d e n t e  e d o i s ,  q u a t r o  ou o i t o  c id a d ã o s  de n o t ó r i a  
i d o n e i d a d e .

# I q -  Havendo mais de t r i n t a  
( 3 0 )  U rn a s  a a p u r a r ,  a P r e s i d ê n c i a  do E.  
T r i b u n a l  d e s ig n a r á  o u t r a s  J u n t a s ,  além da 
p r e s i d i d a  p e l o  J u i z  E l e i t o r a l ,  i n d i c a n d o  
J u i z e s  de D i r e i t o  p ara  p r e s i d i - l a s .

# 2g -  Os membros das J u n t a s  
A p u ra d o ra s  s e rã o  nomeados 7 d i a s  a n t e s  do 
p l e b i s c i t o ,  p e l o  J u i z  P r e s i d e n t e ,  a quem 
cumpre tambem designar— l h e s  a sede e 
j u r i s d i ç ã o .

# 3 q  -  A té  48 h o ra s  a n t e s  da 
nomeação, os nomes das pessoas i n d i c a d a s  para 
compor as J u n t a s  s e rã o  a f i x a d o s  no l o c a l  de 
costume, podendo q u a l q u e r  das pessoas 
i n d i c a d a s  no a r t .  11, em p e t i ç ã o  fundamentada,  
impugnar as i n d i c a ç õ e s  em 84 h o r a s ,  as q u a is  
se rã o  d e c i d i d a s  de p l a n o ,  p e l o  J u i z  E l e i t o r a l .

# 4o -  Não podem s e r  nomeados 
membros das J u n t a s ,  e s c r u t i n a d o r e s  ou 
a u x i 1i a r e s :

I -  as pessoas i n d i c a d a s  nos 
a r t s .  18 e 27 d e sta  R e s o lu ç ã o ;

I I  -  as a u t o r i d a d e s  e ag e n te s
p o l i  c i a i s .

# 5q -  0 P r e s i d e n t e  da J u n t a  
nomeará, a t é  5 ( c i n c o )  d i a s  a n t e s  do p l e b i s i t o ,  
m ediante  e d i t a l ,  pessoas idôneas para 
a u x i l i a r e m  no t r a b a l h o  de e s c r u t i n i o  e

. e l a b o r a ç ã o  dos mapas de a p u ra ç ã o ,  r e s p e i t a d o s  
os impedimentos do p a r a á g r a f o  a n t e r i o r .

A r t .  24 -  As J u n t a s  A p u ra d o ra s  
i n i c i a r ã o  os t r a b a l h o s  im ediatam ente  após o re c e b im e n to  
das u r n a s ,  nos l o c a i s  p re v ia m e n te  d e s ig n a d o s ,  m ediante



a f i x a ç ã o  de e d i t a l ,  nos C a r t ó r i o s  E l e i t o r a i s .

A r t .  25 -  Compete à J u n t a
A p u ra d o ra :

I -  a p u r a r  os v o t o s ,  r e s o l v e n d o  
as impugnações e demais i n c i d e n t e s  r e g i s t r a d o s  
d u r a n t e  a v o t a ç ã o ;

I I  -  t r a n s c r e v e r ,  nos mapas de
a p u ra ç ã o ,  o r e s u l t a d o  da r e s p e c t i v a  secão ,  
c o n s ig n a n d o  o número de v o t a n t e s ,  a v o t a ç ã o  
a t r i b u í d a  a cada opção, os v o t o s  em b ra nco  e 
n ú l o s ,  bem como os r e c u r s o s ,  se h o u v e r ;

I I I  -  t r a n s p o r t a r ,  para  os 
t o t a l i z a d o r e s ,  os r e s u l t a d o s  de cada u rn a  
a p u r a d o r a .

A r t .  26 -  A J u n t a  d i v i d i i — s e - á
em duas, q u a t r o  ou o i t o  turm as,  cada uma sob a 
p r e s i d ê n c i a  de um de seus membros, mas as d ú v id a s  
l e v a n t a d a s  ou as impugnações a p re s e n ta d a s  p e r a n t e  cada
turma s e rã o  d e c i d i d a s  por m a i o r i a  de v o t o s  dos
compontentes da J u n t a  A p u ra d o ra .

# U n i c o :  0 P r e s i d e n t e  nomeará 
um e s c r u t i n a d o r  p ara  s e r v i r  como S e c r e t á r i o  de 
cada turm a e um S e c r e t á r i o  6 e r a l ,  com petindo a 
e s t e :

I -  l a v r a r  as a t a s ;

I I  -  tomar po r  term o ou 
p r o t o c o l a r  os r e c u r s o s ,  n e l e s  f u n c io n a n d o  como 
e s c r i v ã o ;

I I I  -  t o t a l i z a r  os v o t o s
a p u r a d o s .

A r t .  27 -  Para acompanhar os 
t r a b a l h o s  e f i s c a l i z a r '  a a p u ra ç ã o ,  os i n t e r e s s a d o s  
r e f e r i d o s  no a r t .  12 poderão i n d i c a r  t r ê s  ( 3 )  f i s c a i s  
cada um, fu n c i o n a n d o  um de cada vez  p e r a n t e  cada turma 
a p u r a d o r a .

A r t .  28 -  A b e r t a s  as u r n a s  p e la  
J u n t a  A p u ra d o ra  e v e r i f i c a d a  a sua r e g u l a r i d a d e ,
p r o c e d e r - s e - á  à contagem dos v o t o s ,  p r e e n c h e n d o -s e  o 
r e s p e c t i v o  mapa de a p u ra ç ã o ,  em que se a n o t a r á  o número 
da u r n a ,  o t o t a l  de c o m p a re c im e n to , o número de v o t o s  
a t r i b u í d o s  a cada opcao,  o número de v o t o s  em b ra n co  e
de n u l o s  e o t o t a l  g e r a l . ‘

# Ú n ic o  -  As c é d u l a s  apuradas



d e verão  s e r  r e c o l h i d a s  no i n v ó l u c r o  a e l a  
d e s t i n a d o ,  devid amente l a c r a d o  com a c i n t a 1* 
a u t o - a d e s i v a  p r ó p r i a ,  ü r e - f e r i d o  i n v ó l u c r o  não 
de verá  s e r  c o lo c a d o  na u rn a  r e s p e c t i v a ,  que 
permanecerá v a z i a  e d e s l a c r a d a .

A r t .  29 -  E l a b o r a d o  o mapa de
apuração de cada u r n a ,  que s e r á  a s s in a d o  p e l o  P r e s i d e n t e  
e membros da J u n t a ,  assim  como p e lo s  f i s c a i s  que o
de seja rem s e r á  a f i x a d o ,  na J u n t a ,  resumo dos r e s p e c t i v o s
r e s u l t a d o s ,  en cam in h a n d o -s e  o mapa ao S e c r e t á r i o  G e r a l ,  
para  que p roc eda  á t o t a l i z a d o  dos r e s u l t a d o s  apura d o s.

A r t .  30 -  As impugnações
deverão s e r  a p r e s e n t a d a s  à medida que os v o t o s  forem 
a p u ra d o s ,  e d e c i d i d a s ,  de p l a n o ,  p e l a  J u n t a  A p u r a d o r a ,  
por  m a i o r i a  de v o t o s .

# U n i c o  -  Da d e c i s ã o  cabe
r e c u r s o  i m e d ia t o  para  o T r i b u n a l  R e g io n a l  
E l e i t o r a l ,  i n t e r p o s t o  por  e s c r i t o ,  p ara  que 
tenha se g u im e n to .

A r t .  31 -  São n u l a s  as c é d u l a s :

a )  que não corespondam ao
modela o f i c i a l ;

b)  que não e s t i v e r e m
a u t e n t i c a d a s  p e l o s  P r e s i d e n t e s  de Mesas
R e c e p t o r a s ;

c )  que c o n t iv e r e m  e x p r e s s õ e s ,
f r a s e s  ou s i n a i s  que possam i d e n t i f i c a r  o 
v o t o .

A r t .  32 -  Será  n u l o  o v o t o :

a )  quando forem a s s i n a l a d o s
ambos os q u a d r i l á t e r o s  c o r r e s p o n d e n t e s  às 
o p ç õ e s ;

b) quando a a s s i n a l a c ã o  e s t i v e r  
c o lo c a d a  f o r a  dos q u a d r i l á t e r o s  p r ó p r i o s ,  de 
modo a t o r n a r  d u v id o s a  a m a n i f e s t a ç ã o  da 
vo n ta d e  do e l e i t o r .

A r t .  33 -  T r a n s c r i t o s  nos
t o t a l i z a d o r e s  os r e s u l t a d o s  das u rn a s  a p u ra d a s ,  s e rã o  
e f e t u a d a s  as somas, para o bten ção  do r e s u l t a d o  f i n a l  da 
J u n t a ,  bem como s e r á  l a v r a d a  a t a  f i n a l  da a p u ra ç ã o .

# Í q -  A a t a  f i n a l  de apuração  
da J u n t a  deverá  c o n t e r  a e s p e c i f i c a ç ã o  do 
co m parecim ento,  dos v o t o s  p o r  uma e o u t r a
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opcão,  bem como dos v o t o s  em b ra n c o  e do' 
n u l o s .

# 2q  -  Nos t o t a l i z a d o r e s  e nas
a t a s  - f i n a i s  de cada J u n t a ,  s e rã o  c o l h i d a s  as 
a s s i n a t u r a s  de seus i n t e g r a n t e s  e da
f i s c a l i z a c ã o ,  se p r e s e n t e .

# 3q -  Havendo mais de uma
J u n t a  A p u r a d o r a ,  o r e s u l t a d o  f i n a l  de cada uma
s e rá  encaminhado à I q J u n t a ,  que s e r á  a
p r o c l a m a d o r a .

A r t .  34 -  A J u n t a  P ro c la m a d o ra ,  
de posse dos t o t a l i z a d o r e s  e das a t a s  f i n a i s  de apuração 
das demais J u n t a s ,  d e t e r m i n a r á  a t o t a l i z a c ã o  f i n a l  dos 
r e s u l t a d o s ,  para  o b te n çã o  do número de e l e i t o r e s  a p t o s ,  
do com parecim ento,  do p e r c e n t u a l  de a b s te n ç ã o  e dos 
v o t o s  a t r i b u í d o s  a cada opcão,  bem como dos v o t o s  em 
branco e dos n u l o s ,  proclamando o r e s u l t a d o  da c o n s u l t a  
e e l a b o r a n d o  a a t a  r e s p e c t i v a ,  a qual  c o n t e r á  todos 
a q u e le s  r e s u l t a d o s  e deverá  s e r  encaminhada,  de
i m e d ia t o ,  ao T r i b u n a l  R e g io n a l  E l e i t o r a l .

A r t .  35 -  D T r i b u n a l ,  recebendo 
a a t a  da p ro c la m a çã o ,  encam inhará  o r e s u l t a d o  da 
c o n s u l t a  p l e b i s c i t á r i a  à A s s e m b lé ia  L e g i s l a t i v a ,  p ara  os 
d e v id o s  f i n s .

A r t .  36 -  Ê l i v r e  a propaganda,  
em to das as suas form a s,  que permitam a p a r i d a d e  de 
t ra t a m e n t o  e n t r e  o m u n i c í p i o  e o d i s t r i t o  emancipando, 
r e s t r i t a ,  c o n tu d o ,  ao tema da c o n v e n i ê n c i a  ou não da 
c r i a ç ã o  do m u n i c í p i o ,  r e s p e i t a d a s  as d e te rm in a ç õ e s
l e g a i s  p e r t i n e n t e s  e as p o s t u r a s  m u n i c i p a i s ,  in cum bindo 
ao J u i z  e l e i t o r a l  a sua f i s c a l i z a ç ã o .

# U n ic o  -  São vedadas a
propaganda e as m a n i f e s t a ç õ e s  p ú b l i c a s ,  no
p e r i o d o  de 48 h o ras  a n te s  a t é  24 h o ra s  d e p o is  
do p l e b i s c i t o ,  bem como a q u e la s  que, no d i a  da 
c o n s u l t a ,  tenderem a i n f l u e n c i a r  a v o n ta d e  do 
v o t a n t e  na f a i x a  de 100 m etro s  dos l o c a i s  onde 
e s t ã o  i n s t a l a d a s  as s e ç õ e s .

A r t .  37 -  Na h i p ó t e s e  da
c o n s u l t a  e n v o l v e r  mais  de uma Zona E l e i t o r a l ,  a d i r e ç ã o  
do p l e b i s c i t o  caberá  ao J u i z  da quela  que p o s s u i r  o m a io r  
número de e l e i t o r e s  e n t r e  o t o t a l  de a p to s  a p a r t i c i p a r  
do p ro c e s s o  p l e b i s c i t á r i o .

A r t .  38 -  Nos casos omissos
a p l i c a » — s e - ã o ,  no que c o u b e r ,  todas as d i s p o s i ç õ e s  do 
Có digo  E l e i t o r a l .
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RESOLUÇffO Nß 304/91

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
GROSSO, em C u ia b á ,  15 de o u t u b r o  de 1991.

Desem

Desembargador C a r l o s  TTval  lone 
V i c e  -  P r e s i d e n t e

D r . G e r a l d o  J o s e  de

^
e r t o X f f a v a l c a n t i  B a t i iD r .  R o b e r t o \ 5 a v a l c a n t i  B a t i s t a  

P r o c u r a d o r  R e g io n a l  E l e i t o r a l
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